
 

 
 

 

 

PORTARIA Nª- 1.009, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013 

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
campus GARANHUNS 

Rua Capitão Pedro Rodrigues, 105 São José 
Garanhuns/PE 

CEP: 55294-902 Fone/fax: (87) 3761-8598 
CNPJ: 11.022.597/0007-87 

 

Marcus Garcia de Sene 
Presidente da Comissão 

Universidade de Pernambuco 
PROFLETRAS/UPE 

Acauam Silvério de Oliveira 
1º Secretário  

Universidade de Pernambuco 
PROFLETRAS/UPE 

João Batista da Silva 
Representante discente  
Mestrando do Profletras 

Universidade de Pernambuco 

Jomson Teixeira da Silva Filho 
2º Secretário  

Universidade de Pernambuco 
PROFLETRAS/UPE 

 

  
 

RESULTADO DO EDITAL INTERNO 01/2024 
Seleção para Bolsista CAPES – Nível de Mestrado 

 
 

A Comissão Interna de Seleção dos Bolsistas do Programa de Mestrado Profissional em 
Letras (PROFLETRAS) da Universidade de Pernambuco / Campus Garanhuns (ordem de 
serviço 018/2024), no uso de suas atribuições legais e na forma do que dispõem as regras 
e normas vigentes, torna público o resultado do Edital Interno de Seleção de candidatos a 
cotas de bolsa CAPES mediante as normas contidas neste Edital e na Resolução no 
002/2024, de 11 de março de 2024, da Coordenação Nacional do Profletras que define as 
normas para concessão de bolsas Capes para os mestrandos do Mestrado Profissional em 
Letras (PROFLETRAS). 
 

 

COD. Inscrição Critério 
acadêmico Critério social Tempo de 

atuação Total 

045.542.734-82 2,6 3 5 10,6 

001.556.375-4 2,3 3 5 10,3 

019.684.965-99 3,1 2 5 10,1 

060.535.954-70 2,6 3 4 9,6 

075.080.594-33 2,5 3 3 8,5 

 
 

O período de recurso estipulado será de 01 dia, a contar da data e horário de 
divulgação do resultado, ou seja, caso o candidato sinta a necessidade de entrar com 
recurso, poderá submetê-lo através do e-mail: profletras.garanhuns@upe.br, por meio de 
requerimento próprio (ANEXO V) e envio em anexo do documento comprobatório 
referente ao recurso, com a seguinte informação no espaço ASSUNTO: 
NOME+SOBRENOME_RECURSO_BOLSA CAPES_T10. 

 
Garanhuns, 26 de março de 2024. 
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